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 São Paulo, 05 de abril de 2024. 

Ofício CG A-019/2024. 

 

Pedido de providências – anúncio de venda de imóveis públicos 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA. 
presidencia@tce.sp.gov.br 

gtp@tce.sp.gov.br 

 

 

 

 O DEPUTADO ESTADUAL CARLOS GIANNAZI, por meio desta, vem 

à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue. 

 

 Nos últimos dias, o Governo do Estado de São Paulo, por meio 

do Secretário Extraordinário de Planejamentos Estratégicos, anunciou projetos de 

remanejamento de prédios públicos, inclusive com a alienação de diversos imóveis e a 

aquisição, por desapropriação, de outros tantos, na Capital do Estado. 

 

 Diante da falta de maiores detalhamentos, oficiamos à 

respectiva pasta, cobrando informações. 

 

 Todavia, enquanto aguardamos tais esclarecimentos, fomos 

surpreendidos pela existência de um portal oficial do Poder Executivo, mantido pela 

Coordenadoria de Patrimônio do Estado – CPE, parte da estrutura da Secretaria de Gestão e 

Governo Digital – SGGD, cujo campo funcional é basicamente a elaboração da política de 

gestão do patrimônio imobiliário do Estado de São Paulo. 

 

 Nessa plataforma, cujo endereço é <https://imoveis.sp.gov.br>, 

aparentemente, todo o patrimônio imobiliário do Estado está inserido, com informações de 

metragem do terreno e de área construída, alguns com valor de avaliação, e todos com 

espaços para registro de interesse em aquisição. 



 

Gabinete Deputado Carlos Giannazi – PSOL/SP 
Av. Pedro Álvares Cabral, nº 201 - sala 112, Ibirapuera, São Paulo, SP, CEP 04.097-900. 

Telefones (11) 3886-6690; 3886-6686. 

 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Gabinete do Deputado Estadual Carlos Giannazi 
 
 
 
  Seguem alguns exemplos: 
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 Importante registrar: 

- o primeiro print se refere a um imóvel do IAMSPE, que o governo pretende alienar; 

- o segundo print se trata da sede do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;  

- o terceiro print se trata da sede da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. 

 

 Parece-nos que o Poder Executivo, a seu bel prazer, e sem 

autorização alguma para tanto, decidiu alienar todo o patrimônio público estadual.  

 

 Afinal, a plataforma criada tem essa finalidade precípua, como 

constante da mesma página (https://imoveis.sp.gov.br/imoveis?id=sobre): 

 
 

 Assim, se o portal de imóveis foi desenvolvido “visando a 

divulgação das propriedades da Fazenda do Estado de São Paulo disponibilizados para 
venda, com o objetivo de atingir tanto aquele que quer adquirir seu primeiro imóvel, como 

quem busca imóveis para investir, tornando acessível e transparente as transações 
realizadas, facilitando a comunicação entre a Administração Pública Estadual e os prováveis 
interessados”, resta indiscutível que há um intuito privatista nunca antes visto no Estado. 
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  Além disso – como se fosse pouco – a proposta viola o princípio 

da impessoalidade, pois concede à iniciativa privada toda liberalidade de indicar áreas que 

tenha interesse, qual valor pretende pagar, quais as condições, para depois, eventualmente, 

criar-se um edital dirigindo a licitação a esse interessado. Uma sanha privatista, que não 

respeita lei, limite legal, história do Estado e separação de Poderes. 

 

 Mesmo que se trate de mera plataforma de transparência do que 

constitui o patrimônio público estadual, o simples fato de integrar num mesmo contexto 

imóveis que tenham autorização legislativa para venda e outros que não a possuem, faz crer 

que “tudo está à venda”, neste ou em algum momento. E isto é inaceitável, inacreditável e 

inconcebível. 

 

 Por derradeiro, é imprescindível ressaltar que áreas de 

conservação ambiental (inclusive a Estação Ecológica da Juréia e outras protegidas por 

liminar judicial), da agricultura, da saúde (como postos de saúde), segurança pública (como 

Delegacias de Polícia) e educação, todas, fazem parte dessa mesma plataforma – e com os 

mesmos campos de eventualidade de leilão e de indicação de interesse. 

 

Pedido. 
 

 Ante ao todo exposto, solicita-se de Vossa Excelência o 

recebimento da presente e a tomada das providências necessárias para a apuração e 

esclarecimento dos fatos apontados acima. 

 

  Reiterando os votos de estima e consideração, subscrevemos 

atenciosamente.  

 

 

CARLOS GIANNAZI 

Deputado Estadual

 


